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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DO
FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.  FUNDAMENTOS  DO
ACÓRDÃO  QUE  AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES.
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA. 

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando ausente qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Inconformado com o Acórdão de fls. 130/137 verso, que desproveu a sua

súplica regimental, o Estado da Paraíba opôs os presentes embargos declaratórios (fls.

139/141).

O  embargante  aduz  a  omissão  do  julgado  quanto  ao  artigo  196  da

Constituição  Federal,  ao  argumento  de  que  inexistiu  manifestação  expressa  nesse

sentido.

Ante o exposto, requer o acolhimento dos embargos, para suprir a lacuna

apontada,  ainda como fins  de  prequestionar  a  matéria,  objetivando a  interposição de

futuros recursos nos tribunais superiores. 
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É o breve relatório.

VOTO

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  os

Embargos  Declaratórios  só  são  cabíveis  quando  houver  no  decisório  vergastado

obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que, acaso inexistentes, a sua rejeição é medida que se

impõe.

Assim,  como os aclaratórios  visam afastar  da  decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade quando  identificada  e

extinguindo  qualquer  contradição  entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão,

incorrendo quaisquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.” 1

(Destaquei)

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente no
acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

1EDcl no REsp 734.450/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.03.2006, DJ 10.04.2006 p.
143.

Desembargador José Ricardo Porto
 2



Embargos de Declaração nº 0002628-47.2014.815.0011

Ora,  denota-se  que  o  dispositivo  apontado  pelo  recorrente,  para  fins  de

caraterizar  a  omissão,  foi  devidamente  analisado  por  este  Julgador,  conforme  se

depreende com a leitura do acórdão de fls. 130/137 verso. 

Assim,  o  que  se  percebe  dos  fundamentos  utilizados  na  presente

insurgência é a tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Friso,  ainda,  a  desnecessidade  do prequestionamento  explícito  de

determinados artigos de lei, para fins de interposição de futuros recursos no âmbito do

STJ e/ou STF, pois segundo entendimento jurisprudencial,  basta que a matéria aduzida

no recurso especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a quo, sem que seja

essencial  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes.

Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE.PENSÃO POR MORTE. LEI ESTADUAL N.º
7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal
Federal.
− Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1266387/PE, Rel.
Ministra   LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
20/04/2010, DJe 10/05/2010)
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 Portanto,  não  restou  demonstrada  a  omissão  apontada,  devendo  ser

desacolhidas as alegações recursais.  

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto.
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 18 de agosto de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
      RELATOR    
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